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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 019/2022 - EDITAL Nº 019/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
006/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA 
E MATERIAIS, PARA A CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA - CONCLU-
SÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES, NOS TERMOS DO CONVENIO Nº 874.662/2018, CELEBRA-
DO ENTRE O MUNICÍPIO DE TRABIJU E O GOVERNO FEDERAL, REPRESENTADO PELA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEI-
RO. O município de Trabiju – SP torna público, para ciência dos interessados, que, tendo em vista 
o não comparecimento de interessados ao Processo Licitatório nº 019/2022 – Tomada de Preços nº 
006/2022, fica o mesmo declarado DESERTO. Reexame de planilhas, valores e das regras edita-
lícias e certificação da real compatibilidade das exigências com o objeto da licitação, bem como a 
avaliação da oportunidade e da conveniência da repetição deste certame, serão realizados. Trabiju, 
11 de maio de 2022. EVA CASEMIRA DE OLIVEIRA - Presidente da CMPLP; MARTA ELISABETE 
SILVA TREVISOLI - Secretária da CMPLP; LUCINEA AMARAL DOS SANTOS - Membro da CMPLP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU – SP

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº.026/2022. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N°095/2022 OBJETO: Aquisição de Eletrodomésticos para as 
Unidades de Saúde do município de Araçoiaba da Serra/SP, conforme Termo de Referência 
no Anexo I. Encerramento: 27/05/2022 às 09:15 hrs. O edital em sua integra consta no site 
www.aracoiaba.sp.gov.br e www.bbmnetlicitacoes.com.br. Araçoiaba da Serra, 11 de maio de 
2022. José Carlos de Quevedo Junior. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA/SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIAÇU
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

O Município de Taiaçu torna pública a declaração de nulidade do Pregão Eletrô-
nico nº 12/2022, tendo por objeto a aquisição de mobiliário, equipamentos de in-
formática e impressora DRY para a Unidade Mista de Saúde, nos termos do artigo 
49 da Lei 8.666/93, em razão de problemas técnicos que inviabilizaram a juntada 
dos contratos sociais por parte das licitantes, ensejando a inabilitação de diversas 
empresas, frustrando o caráter competitivo do certame. Data: 10/05/2022. 

Maurício Lofrano Geraldo - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL RESUMIDO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022
Início: 11/05/2022 - Encerramento: 30/05/2022 - Horário: 09h. Abertura dos Envelopes: 
30/05/2022 - Horário: 09h. Tipo: Menor Valor Global. Objeto: Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para execução de obras de drenagem na 
Rua Salomão José Gibran, conforme contrato de repasse FEHIDRO nº 058/2022. Processo 
Licitatório de Acordo com a Lei Complementar 123/2006. A Divisão de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Viradouro torna público aos licitantes interessados, abertura de cer-
tame, com objeto acima especifi cado, cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas 
e horários acima aprazados. A Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro 
fornecerá cópia digital do Edital e seu(s) Anexo(s), devendo os mesmos, serem retirados na 
Divisão de Licitações, sito à Praça Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, me-
diante apresentação de mídia para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 17h00min de segunda-feira à sexta-feira ou através do site http://www.viradouro.
sp.gov.br/. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: 
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 11 de maio de 2022. Daniela de Souza Lima - Presidente da CPL

LEI COMPLEMENTAR  Nº 175/2022. Dispõe sobre a nova estrutura admi-
nistrativa da Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, sobre o quadro pessoal, 
e da outras providencias Projeto de Lei  complementar n° 004/2022 Autor: 
Poder executivo . Embu Guaçu 10 de Maio de 2022 – Jose Antonio Pereira 
dos Santos – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/22 – Objeto: Registro de preços para futura 
aquisição de equipamentos de proteção e segurança individual (EPI), uniformes 
e outros materiais de segurança, destinados aos funcionários de diversas Secre-
tarias desta Prefeitura, conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, 
do tipo MENOR VALOR TOTAL DO LOTE. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 12/05/22 até às 09:00 horas do dia 24/05/22. Abertura de Propostas Ini-
ciais: 24/05/22 às 09:05 horas. O Edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br ou solicitado pelo e-mail: 
pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e infor-
mações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou diretamente na Diretoria 
de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida 
Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

CIRILO DE ALEXANDRIA ALMEIDA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E PLANEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
TOMADA DE PREÇOS Nº 015/2022 - ABERTURA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE RESTAURAÇÃO FLORESTAL DE 
NASCENTES. ENCERRAMENTO: 01 de junho de 2022, às 09h30min. Maiores informações e/ou edital 
completo poderão ser obtidos no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, sito à Rua Miguel 
Landim, 333, Centro, Ibitinga, no horário das 09h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min ou 
pelo site www.ibitinga.sp.gov.br. Ibitinga, 11/5/2022. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal.

SANEAMENTO AMBIENTAL DE VIRADOURO - SAV
AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RESUMIDO

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2022
Início: - 11/05/2022 - Encerramento: - 30/05/2022 - Horário 14h.. Abertura: - 
30/05/2022 - Horário: 14h.. Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL. REGIME DE EXECUÇÃO: 
Empreitada por Preço Unitário. Objeto: - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM NO JARDIM 
BRÍCIA, conforme contrato de repasse FEHIDRO nº 126/2022. O Saneamento Ambiental 
de Viradouro, através da Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro torna 
público aos licitantes interessados, abertura de certame, com objeto acima especifi cado, 
cujo encerramento e abertura dar-se-ão nas datas e horários acima aprazados. A Divisão 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Viradouro Fornecerá cópia digital do Edital e seu 
(s) Anexo (s), devendo os mesmos, serem retirados na Divisão de Licitações, sito à Praça 
Major Manoel Joaquim, nº 349, Centro, Viradouro/SP, mediante apresentação de mídia 
para gravação, das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min de Segunda 
Feira à Sexta feira. Poderá também ser obtido no Saneamento Ambiental de Viradouro, 
localizado na Rua São João, nº 358, CENTRO, ou através do seite http://viradouro.sp.gov.br/
licitacoes/. Demais publicações referentes ao certame estarão disponíveis através do site: 
www.viradouro.dioe.com.br.

Viradouro/SP, 11 de maio de 2022.
DANIELA DE SOUZA LIMA - PRESIDENTE DA CPL

UGA II – HOSPITAL IPIRANGA  PROCESSO SES-PRC-2022/12810 “A SECRETARIA DA SAÚDE DO
ESTADO DE SÃO PAULO”, por intermédio da Coordenadoria de Serviços de Saúde, através do UGA II –
HOSPITAL IPIRANGA, torna público o presente Edital de Chamamento Público 02/2022, para seleção de
entidade privada, sem fins lucrativos, interessada na celebração de Convênio visando o Gerenciamento do
Serviço de Urgência e Emergência, conforme dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196
e seguintes; a Constituição Estadual, em especial os seus artigos 218 e seguintes; as leis nº 8080/90 e 8142/
90, a Lei Federal nº 8.666/93, artigo 116 §§ 1º ao 6º e alterações posteriores, demais disposições legais e
regulamentares aplicáveis a espécie e nos termos e condições estabelecidos no presente instrumento, oportuno
mencionar que a sessão pública de abertura dos envelopes dar-se-á no dia 26/05/2022 as 10:00 horas, no
Anfiteatro do UGA II – HOSPITAL IPIRANGA, localizado, à Avenida Nazaré, nº 28 – Ipiranga – São Paulo/
SP. O Edital estará disponível para download no sitio: http://saude.sp.gov.br/ses/perfil/cidadao/homepage/
outrosdestaques/editais-de-chamamento-publico, e www.e-negociospublicos.com.br  Visita técnica: por e-
mail: dat@hipiranga.com.br ou pelo telefone (11) 2067-7765. Período para realização: 12/05/2022 a 25/05/2022
no horário das 09:00 às 14:00h., acompanhado por servidor da unidade que atestara a sua realização.

Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista
Diretoria de Administração

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/22 – Objeto: Registro de preços para forneci-
mento de absorvente higiênicos e lenços umedecidos, par atender aos estudan-
tes matriculados na rede municipal de ensino de Campo Limpo Paulista, para 
atender a Lei 2.464, de 26 de outubro de 2021, conforme descritivo constante 
do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR UNTIÁRIO DO ITEM. CADAS-
TRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propos-
tas Iniciais: 14:00 horas do dia 13/05/22 até às 14:00 horas do dia 24/05/22. 
Abertura de Propostas Iniciais: 24/05/22 às 14:05 horas. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados no site: www.bbmnetlicitacoes.com.br 
ou solicitado pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Administração desta Prefeitura, no horário das 09 
às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo 
Paulista, de segunda à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

VINICIUS PASSARIN NEVES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ANTÔNIO
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003 / 2022

Acha-se aberto, no município de LUIZ ANTÔNIO / SP, o PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 003 / 2021 - Processo nº. 
1432 / 2022, adotando como critério de julgamento o de MENOR PREÇO UNITÁRIO, visando à AQUISIÇÃO 
DE UM VEÍCULO TIPO TRAILER ZERO KM EQUIPADO COM UNIDADE MÓVEL DE CASTRAÇÃO 
DE CÃES E GATOS, mediante utilização de recursos provenientes da Demanda SP Sem Papel nº. 018799 
– Convênio nº. 015/2022 – Processo nº. SES-PRC-2022-00001-DM, e recurso próprio, se necessário, como 
contrapartida, conforme as especifi cações constantes do respectivo Edital, no Anexo I - Termo de Referência 
e demais Anexos, sendo que esta licitação será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 
aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
pela Lei Complementar nº. 123 / 2006 e suas alterações e pelo Decreto Municipal nº. 1.213 de 22 de janeiro 
de 2007 e outras normas aplicáveis à espécie. DATA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 30 DE MAIO 
DE 2022 - HORÁRIO: 09h00min (HORÁRIO LOCAL) - LOCAL: PORTAL DE COMPRAS DO GOVERNO 
FEDERAL – www.comprasgovernamentais.gov.br. O Edital completo e seus anexos poderão ser consultados 
e retirados gratuitamente pelo site www.luizantonio.sp.gov.br, diretamente no Departamento de Compras e 
Licitações desta Prefeitura Municipal, localizada na Avenida da Saudade, nº. 30, Centro, nesta, no horário de 
expediente, ou solicitado através do e-mail licitacao@luizantonio.sp.gov.br. 

Demais Informações pelo tel. (16) 3983-9000 – Departamento de Compras e Licitações. 
Luiz Antônio / SP, 11 de maio de 2022. (a) RODRIGO MELLO MARQUES - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que realizará o Pregão Eletrônico nº 029/2022, 
objetivando a aquisição de câmara de conservação de vacinas, no dia 25 de maio de 2022, às 
09:00 horas. O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos 
endereços eletrônicos www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras 
informações pelo telefone (19) 3878-9700. Louveira, 11 de maio de 2022. MARCELO SILVA 
SOUZA - Secretário de Administração.

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
(COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITENS EXCLUSIVOS PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 112/2022 - Eletrônico - Processo Administrativo: 
PMC.2022.00011038-68 - Interessado: Secretaria Municipal de Educação - Objeto: 
Registro de Preços de carnes bovina, suína e frango, com legumes e congeladas - 
Recebimento das Propostas dos itens 01 a 06: das 08h do dia 25/05/22 às 14h do 
dia 25/05/22 - Abertura das Propostas dos itens 01 a 06: a partir das 14h do dia 
25/0 5/22 - Início da Disputa de Preços: a partir das 14h30min do dia 25/05/22. O 
Adendo, contendo alterações no Edital e Anexos, está disponível no portal eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais com a Pregoeira Raquel 
Amaral pelo telefone (19) 2116-0838.

Campinas, 11 de maio de 2022 
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS 

Diretor do Departamento Central de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
Processo nº 12973/22 - Pregão Eletrônico nº 91/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE CLIMATIZADOR DE AR. Recebimento das propostas dos lotes: até 
às 9h00 do dia 06 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do 
dia 06 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 06/06/2022.
Processo nº 9460/22 - Pregão Eletrônico nº 92/22. Interessado: Secretaria de Educação. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLA ESCOLAR LIQUIDA. Recebimento das propostas dos lotes: 
até às 14h00 do dia 06 de junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 14h00 
do dia 06 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: a partir das 14h30 do dia 06/06/2022.
Processo nº 13328/22 - Pregão Eletrônico nº 93/22. Interessado: Secretaria de Administração 
e Recursos Humanos. Objeto: AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCÊS, MARGARINA VEGETAL E 
LEITE PASTEURIZADO. Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 07 de 
junho de 2022 - Abertura das propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 07 de junho de 2022 
- Início da disputa de preços: a partir das 9h30 do dia 07/06/2022.
Processo nº 11313/22 - Pregão Eletrônico nº 94/22. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE RAÇÃO PARA ANIMAIS SOB CUSTÓDIA DO CANIL MUNICIPAL. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 07 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 07 de junho de 2022 - Início da disputa de 
preços: a partir das 14h30 do dia 07/06/2022.
Processo nº 12390/22 - Pregão Eletrônico nº 95/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 09 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 09 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 9h30 do dia 09/06/2022.
Processo nº 13319/22 - Pregão Eletrônico nº 96/22. Interessado: Secretaria de Ação Social. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E INSTRUMENTOS MUSICAIS. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 14h00 do dia 09 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 14h00 do dia 09 de junho de 2022 - Início da disputa de 
preços: a partir das 14h30 do dia 09/06/2022.
Processo nº 12518/22 - Pregão Eletrônico nº 97/22. Interessado: Secretaria de Saúde. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTAIS PARA USO MÉDICO, CIRURGICO OU HOSPITALAR. 
Recebimento das propostas dos lotes: até às 9h00 do dia 10 de junho de 2022 - Abertura das 
propostas dos lotes: a partir das 9h00 do dia 10 de junho de 2022 - Início da disputa de preços: 
a partir das 9h30 do dia 10/06/2022. Disponibilidade dos Editais: a partir de 13/05/2022, no 
portal eletrônico: www.licitacoes-e.com.br
Processo nº 9738/22 – Tomada de Preços nº 009/22 – Contratação de empresa especializada 
para reforma dos sanitários da EMEB Frei Lauro de Carvalho Borges, na rua Candido Carlos 
de Mello, 2860 – Jardim do Eden – Franca/SP. Os envelopes I) Documentação e II) Proposta 
de Preço, deverão ser entregues na Sala de Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico 
Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de Finanças, até às 9h00 do dia 01 de junho de 2022, 
a abertura dar-se-á no mesmo dia e local às 9h30.
Processo nº 44100/21 – Tomada de Preços nº 010/22 – Contratação de empresa 
especializada para execução, com fornecimento de material, para reforma de acessibilidade e 
proteção contra incêndio no Paço Municipal, na Rua Frederico Moura, 1517 – Franca/SP. Os 
envelopes I) Documentação e II) Proposta de Preço, deverão ser entregues na Sala de 
Licitações desta Prefeitura, na Rua Frederico Moura, 1517 – Térreo – Sala 3 da Sec. de 
Finanças, até às 9h00 do dia 02 de junho de 2022, a abertura dar-se-á no mesmo dia e local 
às 9h30.
Edital no site: www.franca.sp.gov.br / Informações através do tel. (16) 3711-9545.
Franca, 11 de maio de 2022.
Sérgio Luiz Romero Gerbasi
Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

MUNICÍPIO DE FRANCA

 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO
 MODALIDADE: Pregão Presencial 16/2022, PROCESSO: 169/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TINTAS, IMPERMEABILIZANTES E SOLVENTES. DATA E 
HORA DA LICITAÇÃO: 26/05/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, 
na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no 
Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital 
por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os 
dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo 
telefone (11) 4693-8000.

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Pregão Presencial 21/2022, PROCESSO: 199/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇO DE CONFECÇÃO, INSTALAÇÃO E REFORMA DE TOTENS E PLACAS DE SINALIZAÇÃO 
TURÍSTICA. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 25/05/2022 as 9h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de 
Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá 
ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os 
interessados poderão obter o Edital por e-mail, enviando mensagem eletrônica para o endereço 
licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da empresa, a modalidade e o número da licitação. 
Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4693-8000 Ramal 8086. 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

 

 

   
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: Pregão Presencial 22/2022, PROCESSO: 201/2022, OBJETO RESUMIDO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE INSUMOS DE ENFERMAGEM. DATA E HORA DA LICITAÇÃO: 
24/05/2022 as 09h00, LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de Licitações do Paço Municipal, na Praça Cel. Brasílio 
Fonseca, 35, Centro, Guararema – SP. O Edital poderá ser lido e obtido na íntegra no Paço Municipal de 
Guararema, no período das 08h30min às 16h00. Os interessados poderão obter o Edital por e-mail, 
enviando mensagem eletrônica para o endereço licitacao@guararema.sp.gov.br, informando os dados da 
empresa, a modalidade e o número da licitação. Outras informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 
4693-8012. 

JOSÉ LUIZ EROLES FREIRE,
Prefeito Municipal

18/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 105873. SOLD OZ NETSHOP. Loc.: ES, MG. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LEVES: BOMBAS, 
MOTOREDUTORES, PARAFUSADEIRAS, ETC. 18/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106059. SOLD CURY JACU PÊSSEGO. Loc.: SP. BENS DE APTO. 
DECORADO. 18/05/2022 A PARTIR DAS 15:45. ID: 105944. SOLD JOSÉ RODRIGO DE PIETRO. Loc.: SP. TRATORES, RETROESCAVADEIRA, PÁ 
CARREGADEIRA E CARRETA BASCULANTE. 19/05/2022 A PARTIR DAS 9:00. ID: 106204. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 1ª PRAÇA. Loc.: SP. 
CASA 273M² EM ITAQUAQUECETUBA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105503. SOLD IMÓVEIS 
- SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 62M² EM PERDIZES EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR 
DAS 10:15. ID: 106155. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER- AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 66M², 2 VAGAS NA VILA ANDRADE/SP - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 10:30. ID: 106089. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 250M² EM 
PINDAMONHANGABA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 10:45. ID: 106164. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER 
AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 64M² C/ 02 VAGAS NO BAIRRO DA CAPELINHA EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 
19/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106079. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. CASA 363M² NO PARQUE PALMAS DO 
TREMEMBÉ EM SÃO PAULO/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 106125. SOLD IMÓVEIS - 
SANTANDER AF 1ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 58M² NO JD ADELAIDE EM HORTOLÂNDIA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 1ª PRAÇA. 19/05/2022 A 
PARTIR DAS 13:00. ID: 106216. SOLD MERCADO JARDIM. Loc.: SP. EMPILHADEIRAS, TRANSFORMADORES E OUTROS. 19/05/2022 A PARTIR 
DAS 14:00. ID: 105544. SOLD VINÍCOLA GUASPARI. Loc.: SP. LINHA DE ENVASE DE LÍQUIDOS CIMEC MOLP9/8/1C/1RF/VJ, ANO 2010, CAP.: 
1.500 GARRAFAS/HORA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106144. SOLD TOK&STOK. Loc.: MG. CAMAS, MESAS, CADEIRAS, ETC. 
19/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106030. SOLD VS VEÍCULOS. Loc.: PR. EMPILHADEIRAS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106199. 
SOLD RIOPET. Loc.: RJ, SP. SEMIREBOQUES, MECALOR, TESTADOR DE FUROS, ETC. 19/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106194. SOLD SAPEKA 
DE FRIBURGO. Loc.: MG. MAQUINA DE CORTE CNC GERBER. 19/05/2022 A PARTIR DAS 9:30. ID: 105711. Sold Imóveis - Santander - AF 1ª 
praça. Loc.: SP. Apto 133m², 2 Vagas no Jardim Zaira, Guarulhos/SP - Percentual de desconto: 53% de deságio sobre o valor de avaliação. 
19/05/2022 A PARTIR DAS 13:50. ID: 105949. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: RJ. CASA 81M² EM NITERÓI/RJ - ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 14:00. ID: 106026. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF - 2ª PRAÇA. Loc.: PE. CASA 100M² EM 
PETROLINA/PE - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 105794. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. 
Loc.: SP. PRÉDIO 305M² NA VILA SUIÇA EM SANTO ANDRÉ/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 19/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 
106070. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: SP. APTO 60M² - 01 VAGA EM PIRACICABA/SP - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA. 
19/05/2022 A PARTIR DAS 15:10. ID: 105925. SOLD IMÓVEIS - SANTANDER AF 2ª PRAÇA. Loc.: PE. CASA 51M² NO PRADO EM PESQUEIRA/PE 
- ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - 2ª PRAÇA.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Alexandre Travassos - JUCESP nº 951.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

13/05/2022 A PARTIR DAS 15:00. ID: 106354. BANCO MB. Loc.: MT. CAVALO MECÂNICO MERCEDES-BENZ ACTROS. 18/05/2022 A PARTIR 
DAS 11:00. ID: 105492. DENTSU BRASIL. Loc.: RJ, SP. DESKTOPS, IMPRESSORAS, MONITORES, GRAVADORES E ETC. 18/05/2022 A PARTIR DAS 
13:00. ID: 105809. LIFAN DO BRASIL. Loc.: SP. INTERRUPTORES, FLAUTAS, PLACAS DE CIRCUITO, ESTRIBOS LATERAIS E MOLDURAS CROMADAS. 
18/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106035. DETRONIC. Loc.: MG. CAMINHÕES, CARREGADEIRAS, ESCAVADEIRAS, CAÇAMBAS E ETC. 
18/05/2022 A PARTIR DAS 16:00. ID: 106148. MINAX. Loc.: MG. CAMINHÕES, TRATORES, CORPO DE ESCAVADEIRA, ROLETES DE ESCAVADEIRA 
E ETC. 18/05/2022 A PARTIR DAS 17:00. ID: 106230. A GERADORA. Loc.: PE. TALHADEIRA, VÁLVULA, AMORTECEDOR, ROLAMENTO, TERMINAL 
E OUTROS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 11:00. ID: 106159. BASF. Loc.: BA, GO, MT, PR, SP, TO. IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, MOBILIÁRIOS. 
19/05/2022 A PARTIR DAS 11:30. ID: 106271. BUNGE. Loc.: MT. TRATORES AGRICOLAS VALTRA 785, PÁ CARREGADEIRA FIATALLIS. 19/05/2022 
A PARTIR DAS 12:00. ID: 105972. SUEZ. Loc.: SP. SENSOR, TUBO, CAPA, PLC, MOTOR, ADAPTADOR E ETC. 19/05/2022 A PARTIR DAS 12:30. ID: 
106276. GM. Loc.: SP. MANDRILHADORA HORIZONTAL TOSHIBA BP-130.P40, SÉRIE: 130.240, ANO: 1996. 19/05/2022 A PARTIR DAS 13:00. 
ID: 105910. COMPARTILHADO 1131 A. Loc.: MG, PR, RJ, RN, RS, SC, SP. MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E OUTROS. 19/05/2022 A 
PARTIR DAS 14:00. ID: 105911. COMPARTILHADO 1131 B. Loc.: SP. VEÍCULOS LEVES, UTILITÁRIOS E PESADOS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 
16:00. ID: 105490. DENTSU BRASIL. Loc.: RJ, SP. ACCESS POINT, DESKTOPS, NOTEBOOKS, CAIXAS DE SOM, DOCK STATION, FIREWALL, 
MONITORES E OUTROS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 16:30. ID: 106283. IFF FRUTAROM. Loc.: MG, SP. VOLKSWAGEN FOX, FIAT SIENA, HYUNDAI 
CRETA E CAMINHÃO BAÚ VOLVO. 19/05/2022 A PARTIR DAS 20:00. ID: 106142. JÓIAS RARAS. Loc.: SP. LEILÃO DE JOIAS. PEÇAS COM 
GARANTIA. PAGAMENTO EM 10X SEM JUROS NO CARTÃO E FRETE INCLUSO. 13/05/2022 A PARTIR DAS 17:30. ID: 106192. PEPSICO. Loc.: PR, 
SP. CAVALOS MECÂNICOS MB AXOR, SEMI REBOQUES BAÚ FACCHINI.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Renato Schlobach Moyses - JUCESP nº 654.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

18/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106233. LOG SYSTEMS. Loc.: SP. CESTOS GALVANIZASOS, PRATELEIRAS INDUSTRIAIS, PORTA PALLETS, 
BANDEJAS, CAIXAS PLÁSTICAS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 14:30. ID: 106242. EZ COMEX. Loc.: SP. GERADORES, PAINÉIS ELÉTRICOS, 
EQUIPAMENTOS DE INOX, MÁQUINAS INDUSTRIAIS, ETC.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Eduardo Sylvio Schanzer - JUCESP nº 452.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

18/05/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 105710. ELETRO ELETRONICOS. Loc.: SP. ELETRO ELETRÔNICOS, CADEIRAS GAME, INFORMÁTICA, ENTRE 
OUTROS. 19/05/2022 A PARTIR DAS 10:01. ID: 106227. MAQUINAS E EQUIPAMENTOS J T M. Loc.: SP. BAZUCA STARA 14T, ANO 2012 E RETRO 
ESCAVADEIRA, CASE 580H, ANO 1984.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Ligia Seixas - JUCESP nº 892.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

17/05/2022 A PARTIR DAS 12:00. ID: 106389. MA Sicoob Integração. Loc.: MT. Imóvel Rural, AT 1.133,6917ha, Fazenda São Dimas, Acorizal/
MT.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRA: Poliana Mikejevs Calça Lorga - JUCEMAT nº 018.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

18/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 105869. PM SANTA ROSA DE LIMA. Loc.: SC. VEÍCULOS, ÔNIBUS, TRATORES, ESCAVADEIRAS, SUCATA DE 
INFORMÁTICA E COMPONENTES HOSPITALARES.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Kathior José Machado, matrícula nº 727.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

19/05/2022 A PARTIR DAS 10:00. ID: 106188. PM PINHAL RS. Loc.: RS. VEÍCULOS LEVES E VANS DE PASSAGEIROS.

Tel.: (11) 4950-9400 E-mail: cac@superbid.net - Auditório: Av. Eng. Luís Carlos Berrini, 105, Edifício Berrini One, 4º andar, São Paulo/SP, CEP: 04571-010. LEILOEIRO: Servidor Municipal Sr. Olívio Câmara de Souza matrícula nº 99.1.
Os bens serão vendidos no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.superbid.net ou no catálogo à ser distribuído no local do leilão.

VARA ÚNICA – FORO DA COMARCA DE TAQUARITUBA
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL – VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/ CPC EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Cássia Negrete 
Nunes Balbino – Leiloeira Oficial – JUCESP 1.151. VARA ÚNICA – FORO DA COMARCA DE TAQUARITUBA. Processo nº 0000069-60.1996.8.26.0620. 
Executados: requerido(s) PAULO NISHIDA (CPF Nº 275.409.018-53) e FÁTIMA MARIA PEGOLO NISHIDA (CPF Nº 031.672.048-85) – Lote de terreno 
com área de 210,50 m² em Avaré/SP. Rua Rio de Janeiro, nº 1792, Centro, Avaré/SP, CEP: 18701-200. Descrição completa na Matrícula nº 31.003 - CAR-
TÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE AVARÉ - Valor de avaliação: R$ 200.000,00 (Novembro/2019). Valor de avaliação atualizado: 
R$ 240.390,20 (Março/2022). Deságio de 50% do valor de avaliação (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS – 1ª Praça começa em 06/06/2022 
às 14h00min, e termina em 09/06/2022 às 14h00min; 2ª praça começa em 09/06/2022 às 14h00min e termina em 29/06/2022 às 14h00min. INTIMADOS 
das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PRO-
CESSO Nº 0002470-96.2017.8.26.0587 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de 
São Sebastião, Estado de São Paulo, Dr(a). Vitor 
Hugo Aquino de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Robson Monteiro de Lima, CPF/MF 
018.061.836-92, que nos autos do Cumprimento 
de Sentença que lhe requer, e a outra, por parte 
de Fuminas Indústria e Comércio de Fundidos 
Ltda, procedeu-se a penhora de 1% das quotas 
da empresa A Casa Revestimentos Ltda – ME, 
CNPJ/MF 18.773.968/0001-16, em nome do exe-
cutado (fls. 334). Estando o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a intimação da penhora 
por edital, para que em 05 dias úteis, após os 20 
dias supra, ofereça impugnação. S Será o pre-
sente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Sebastiao, aos 03 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCES-
SO Nº 1001980-67.2018.8.26.0152. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Rodrigo Aparecido Bueno de Godoy, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Teodoro Martinho 
Moreno, CPF/MF 019.200.498-00 e Maria Emilia da Sil-
va Moreno, CPF/MF 252.916.748-65, que Open Door 
Estacionamento Ltda lhes ajuizou ação de Execução 
para cobrança de R$ 98.720,60, oriunda da nota pro-
missória de 22/05/2015, anexa aos autos. Estando os 
executados em lugar ignorado, foi determinada a citação 
e intimação por edital, para que em 03 dias úteis, após 
os 20 dias supra, paguem o débito atualizado (caso em 
que a verba honorária será reduzida pela metade), sob 
pena de penhora. No prazo para embargos, reconhecen-
do o crédito do exeqüente e depositando 30% do valor 
em execução mais custas e honorários advocatícios, 
poderão os executados requerer o pagamento do res-
tante em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês. No caso de não pa-
gamento, o arresto procedido (sobre um prédio à Rua 
Augusto Farina nº 523 e respectivo terreno constituído 
pelo lote 25 da quadra 18, no Jardim Pinheiros, Bu-
tantã, matrícula nº 251.275 do 18º CRI da Capital/SP) 
será convertido em penhora, passando a fluir, automa-
ticamente, o prazo de 15 dias úteis para oferecimento 
de embargos à execução. Em caso de revelia, será no-
meado curador especial. Cotia, aos 06 de maio de 2022.

AVISOS DE LICITAÇÕES
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2022 – PROC. ADM. Nº 4006/2022 – EDITAL Nº 19/2022

Objeto: Registro de preços visando futura e possível aquisição de livro-jogos para ensino da Língua 
Brasileira de Sinais destinados aos alunos surdos e ouvintes, acompanhados de formação e curso 
em Libras para educadores da rede municipal de Ensino de Igaratá.
Credenciamento e abertura: 19/05/2022 – 09H30
O edital poderá ser obtido no site www.igarata.sp.gov.br aba “licitações” a partir de 12/05/2022
Maiores informações: 4658-1318,licitacaoigarata@gmail.com

Igaratá, 10 de maio de 2022.
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO - ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

1ª Vara Cível - Foro de Guarulhos/SP. 1º Oficio. Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1019955-12.2020.8.26.0224. O Dr. Ricardo 
Felicio Scaff, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Guarulhos/SP. Faz saber a Benedito Rocha Valcace Multimarcas Ltda. CNPJ 
11.369.244/0001- 62, que Lilian de Oliveira ajuizou ação comum, objetivando seja julgada procedente, declarando-se nula a 
operação comercial e financeira efetivada sobre o veiculo GM/SPIN 1.8L MT LT, branca, placas FWK-4630, 2014, RENAVAM 
01022291480, chassi 9BGJB75Z0EB285168, condenando as rés solidariamente à indenizarem a autora em 30 salários 
mínimos, a título de danos morais, além da reparação por lucros cessantes e danos materiais na quitação e/ou reembolso das 
multas de transito, R$.619,29, condenada ainda nas custas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em lugar 
incerto, expede�se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.                          [12,13] 

A7gazetasp.com.br
Quinta-feira, 12 De maio De 2022 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo -COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 19 de maio de 2022, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua 
São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: - PAUTA: - 1 - TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DO IMÓVEL DENOMINADO 
“ANTONIO SAMPAIO”, SITUADO NA RUA COMANDANTE ANTONIO PAIVA 
SAMPAIO, SUBPREFEITURA DE SANTANA - TUCURUVI, INSERIDO NO LOTE 12 
DA CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL 001/18 - PPP HABITACIONAL.

São Paulo, 10 de maio de 2022.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
Alexsandro Peixe Campos

Diretor Presidente da COHAB-SP

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo - COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a 
realizar-se no dia 17 de maio de 2022, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na 
Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte 
ordem do dia: - PAUTA: - 1 - RENUMERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES.

São Paulo, 09 de maio de 2022.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
Alexsandro Peixe Campos

Diretor Presidente da COHAB-SP
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www.milanleiloes.com.br PRESENCIAL E ONLINE

APROX. 90 VEÍCULOS E 90 PATINETES

18 / Maio 2022 - Quarta 9:30h. 
 www.milanleiloes.com.br

13 IMÓVEIS TJ - SP
LEILÃO ONLINE

1ª Praça: 16/05 - 2ª: 25/05 - 3ª: 06/06 2022 - 15h. 

 www.milanleiloes.com.br

BRADESCO 17 IMÓVEIS
LEILÃO ONLINE

1º Praça: 18/05 - 2ª Praça: 20/05 - 2022 15h. 

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “CABELLO LEILÕES”. Dia 16/05/22 às 15:00hs e 19:30hs. 
EXPOSIÇÃO: De 11/05/22 à 16/05/22 SOMENTE ONLINE no site: www.cabelloleiloes.com.br.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA/
SP. Processo: nº 0002638-56.2007.8.26.0294. Executada: LOURDES APARECIDA GARCIA. DOMÍNIO PLENO que recaem sobre
o Terreno com a área total de 289,10 m² e Benfeitorias (Casa/Sobrado) com a área construída de 237,64 m², Lote 009C/010B,
da quadra 03 (antigo Lote 0330, quadra 36 - Setor 930616), situado na Rua Registro nº 32, Vila Vitória, Cajati/SP. (Descrição
conforme fls. 58 do Memorial Descritivo e fls. 162 da Ficha Cadastral do imóvel).  Contribuinte nº 930615.37.0195.01.0 (Conforme
fls. 162). Matrícula Mãe nº 26.761 do CRI de Jacupiranga/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 193.395,16 - Lance mínimo na 2ª
praça: R$ 96.697,58 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/07/
2022 às 10h00min, e termina em 15/07/2022 às 10h00min; 2ª Praça começa em 15/07/2022 às 10h01min, e termina em
04/08/2022 às 10h00min. Fica a executada LOURDES APARECIDA GARCIA, bem como seu cônjuge e titular de domínio ANÉZIO
GARCIA FIGUEIROA, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 07/05/2018.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA/
SP. Processo: nº 0004001-73.2010.8.26.0294. Executada: AQUILINA MARIA FERREIRA. DIRETOS POSSESSÓRIOS que recaem
sobre o Terreno com a área total de 1.042,83 m², situado na Rua Mandacaí, s/n, Jardim São José, CEP: 11950-000 - Cajati/SP
(Descrição Conforme Ficha Cadastral do Imóvel fls. 21 dos autos). Contribuinte nº 930610.34.0506.01.0 (Conforme fls. 21 dos
autos). Lance mínimo na 1ª praça: R$ 23.951,47 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 11.975,74 (50% do valor de avaliação) (sujeitos
à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/06/2022 às 14h00min, e termina em 27/06/2022 às 14h00min;
2ª Praça começa em 27/06/2022 às 14h01min, e termina em 18/07/2022 às 14h00min. Fica a executada AQUILINA MARIA
FERREIRA, seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 26/05/2020.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA/
SP. Processo: nº 0004059-76.2010.8.26.0294. Executada: PALMER INC ALIMENTOS LTDA. (atual denominação de CONSTRUAGRI
ADMINISTRADORA S/C). DIREITOS POSSESSÓRIOS que recaem sobre o Prédio Residencial (Casa/Sobrado), com a área edificada
de 161,57 m² e respectivo terreno com a área total de 250,00 m², situado na Rua Diácono Nilton Pereira, nº 357 (conforme fls. 104
dos auto), Jardim Central, Quadra: G, Lote: 14 - CEP: 11950-000 - Cajati/SP. (Descrição Conforme Ficha Cadastral do Imóvel e
Certidão de Valor Venal). Contribuinte nº 920625.87.0050.01.0 (Imóvel: 18867) (Conforme fls. 02 dos autos). Lance mínimo na
1ª praça: R$ 428.775,40 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 214.387,70 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/06/2022 às 14h20min, e termina em 27/06/2022 às 14h20min; 2ª Praça começa
em 27/06/2022 às 14h21min, e termina em 18/07/2022 às 14h20min. Fica a executada PALMER INC ALIMENTOS LTDA. (atual
denominação de CONSTRUAGRI ADMINISTRADORA S/C), na pessoa de seu representante legal; bem como JUREMA DE
FREITAS ROSA, seu cônjuge, se casada for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado
(a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 12/07/2019.

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SALTO/SP.
Processo: nº 0008911-29.2010.8.26.0526. Executados: CARLOS ROBERTO MARRONI, CRISTIANA MARIA MARRONI. Terreno
a área total de 200,00 m² e Benfeitorias/Edificação com a área construída de 121,43 m², lotes nºs 25 e 26, da quadra 05, no
loteamento denominado Jardim Maria José, situado na Rua José de Arruda Melo, nº 77, Jardim Maria José, Salto/SP. Contribuinte
nº 01.02.0064.0270.0001 (Conforme fls. 407 dos autos). Descrição completa na Matrícula nº 19.928 do CRI de Salto/SP. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 467.552,90 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 280.531,74 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 11/07/2022 às 11h20min, e termina em 14/07/2022 às 11h20min; 2ª Praça
começa em 14/07/2022 às 11h21min, e termina em 03/08/2022 às 11h20min. Ficam os executados CARLOS ROBERTO
MARRONI, seu cônjuge e coexecutada CRISTIANA MARIA MARRONI, bem como a credora PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
SALTO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal,
bem como da Penhora realizada em 19/08/2016.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL “GPA LEILÕES”. Dias 18/05/22 e 19/05/22 às 20:00hs . EXPO-
SIÇÃO: De 12/05/22 à 18/05/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.gpaleiloes.com.br.

LEILÃO TRT 15ª REGIÃO 
JUNDIAÍ

On-line - 07/06/2022- 11h00
Bens: imóveis, veículos, máq/equip. com desc. de 50% - c/ possibi-
lidade de parcelamento

Leiloeira: Carla S. Umino - Jucesp 826
Informações: www.lancenoleilao.com.br 

X Good Brains TecnoloGia da informação s.a. cnPJ/me nº 25.348.605/0001-07 - nire 3523003039-3
instrumento Particular de segunda alteração do contrato social da sociedade empresária limitada “X Good Brains Tecnologia da informação ltda. - me” e 

Transformação da sociedade limitada em sociedade anônima, sob a denominação de “X Good Brains Tecnologia da informação s.a.” (em transformação)
Pelo presente instrumento particular, as Partes: 1. Thiago Perez Marcondes de Moura, CIRG nº 44.588.268-2/SSP-SP e CPF/ME nº 361.587.148-01; 2. Guilherme Lorca de Faria, CIRG nº 44.702.040/SSP-SP e CPF/ME nº 230.566.638-14; e, 3. Pablo 
Aronne Funchal de Barros, CIRG nº 46.772.514/SSP-SP e CPF/ME nº 368.275.728-70. De comum acordo, os Sócios representando a totalidade do capital social da X Good Brains Tecnologia da Informação Ltda. - ME, sociedade empresária limitada 
com sede na Rua Doutor Alfredo de Castro, nº 200, Conjunto 1101, bairro Barra Funda, na cidade de SP/SP, CEP 01.155-060, CNPJ/ME nº 25.348.605/0001-07 e registrada perante a JUCESP/NIRE nº 3523003039-3, resolvem proceder com as seguintes 
alterações dos atos constitutivos da Sociedade, bem como sua transformação, nos termos e condições dispostas abaixo: E ainda, na qualidade de Sócio Ingressante, 4. Lojas Le Biscuit S.A., sociedade anônima com sede na Rua Monsenhor Tertuliano 
Carneiro, n° 136, andar 1, Centro, CEP 44.002-296, no Município de Feira de Santana/BA, CNPJ/ME nº 16.233.389/0001-55, neste ato representada por seu representante legal (“Le Biscuit”). 1. Da Transformação de Tipo Societário, Alteração da Razão 
Social e Nomeação dos Diretores: 1.1. Os sócios decidem transformar o tipo societário da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, com fulcro no artigo 220 e seguintes da Lei nº 6.404/76. 1.2. Ato contínuo e em conformidade 
com a deliberação acima, resolvem os sócios alterar a denominação social da Sociedade que passará a ser denominada “X Good Brains Tecnologia da Informação S.A.” (doravante denominada “Cia.”). 1.3. Em virtude da transformação do tipo societário 
da Cia., (i) cada 1 das quotas representativas do capital social é convertida em 1 ação ordinária, nominativa e sem valor nominal, devidamente subscrita e integralizada na exata proporção do valor das respectivas quotas, portanto, os atuais quotistas, 
Thiago, Guilherme e Pablo, passam a ser acionistas da Cia. (doravante denominados “Acionistas”), conforme Boletins de Subscrição - Anexo I; (ii) o capital social da Cia., atualmente de R$ 40.000,00 permanece inalterado, sendo agora dividido em 
40.000 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, mantida a participação detida pelas Acionistas; e (iii) as 40.000 quotas são todas substituídas pelas ações ordinárias nominativas 
sem valor nominal descritas acima, as quais ficam divididas entre os acionistas conforme o quadro abaixo: Acionistas - Ações - Valor (R$) - Participação (%): Thiago Perez Marcondes de Moura - 13.334 - R$ 13.334,00 - 33,3500%; Guilherme Lorca de 
Faria - 13.333 - R$ 13.333,00 - 33,3325%; Pablo Aronne Funchal de Barros - 13.333 - R$ 13.333,00 - 33,3325%; Total - 40.000 - R$ 40.000,00 - 100,00%. 1.4. A presente transformação operar-se-á: (i) sem nenhuma solução de continuidade; e (ii) todos 
os bens, valores e direitos de propriedade da Cia., assim como as obrigações de responsabilidade da Cia. permanecem inalterados. 2. Da Subscrição, Aumento de Capital e Ingresso de Novo Acionista: 2.1. Ato contínuo, a Le Biscuit, ingressa na Cia., com 
a subscrição de 93.334 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$ 53,57 por nova ação, equivalentes ao valor total de R$ 4.999.902,38, a serem integralizadas durante 24 meses contados a partir desta data. 2.2. 
Tendo em vista as deliberações acima, o capital social da Cia., integralmente subscrito e parcialmente integralizado, em moeda corrente nacional, passa a ser de R$ 5.039.902,38, dividido em 133.334 ações ordinárias, sem valor nominal e passará a ser 
distribuído entre os Acionistas da seguinte forma: Acionistas - Ações - Valor (R$) - Participação (%): Lojas Le Biscuit - 93.334 - R$4.999.902,38 - 70%; Thiago Perez Marcondes de Moura - 13.334 - R$13.334,00 - 10%; Guilherme Lorca de Faria - 13.333 
- R$13.333,00 - 10%; Pablo Aronne Funchal de Barros - 13.333 - R$13.333,00 - 10%; Total - 133.334 - R$5.039.902,38 - 100%. 3. Instalação de Conselho de Administração: 3.1. As Acionistas, à unanimidade, resolvem instituir um Conselho de 
Administração da Cia., o qual será composto por 3 membros, sendo que 2 deles nomeados por indicação da Le Biscuit, dentre eles o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração, e 1 dos membros nomeado por indicação de Thiago, 
Guilherme e Pablo, em conjunto. 3.2. As disposições relativas ao funcionamento do Conselho de Administração da Cia. constarão do Estatuto Social aprovado a seguir. 3.3. As Acionistas, à unanimidade, resolvem nomear como membros do Conselho 
de Administração da Cia., para um mandato de 1 ano a contar da presente data: (i) O Sr. Álvaro Constâncio Sant’Anna Neto, CI nº 06.530.592-21, expedida pelo SSP/BA, CPF/ME nº 687.389.865-15, para o cargo de membro efetivo e Presidente do 
Conselho de Administração, indicado pela Le Biscuit; (ii) O Sr. Gabriel Felzenszwalb, CI nº 118836949, IRP/RJ, CPF/ME nº 081.208657-07, para o cargo de membro efetivo e Vice-Presidente do Conselho de Administração, indicado pela Le Biscuit; 
e (iii) O Sr. Guilherme Lorca de Faria, RG nº 44702040, CPF/MF nº 230.566.638-14, com endereço eletrônico guilherme@xgb.com.br, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração, indicado por Thiago, Guilherme e Pablo, em 
conjunto; 3.4. Os conselheiros acima eleitos apresentaram nesta data as suas respectivas declarações de desimpedimento, conforme os respectivos termos de posse devidamente arquivados na sede da Cia.. 4. Constituição de Comitê: 4.1. Autorizar o 
Conselho de Administração da Cia. a constituir Comitês, cuja composição, remuneração dos membros e escopo dos trabalhos serão fixados pelo Conselho de Administração. 5. Aprovação do Estatuto Social: 5.1. Tendo em vista a transformação da Cia. 
ora aprovada, resolvem as Acionistas, à unanimidade, aprovar o Estatuto Social da Cia., constante do Anexo II. 5.2. Os Diretores da Cia., foram autorizados a providenciar o arquivamento deste instrumento e dos demais documentos correlatos nos registros 
de comércio competentes. São Paulo, 14/10/2021. Acionistas: Thiago Perez Marcondes de Moura; Guilherme Lorca de Faria; Pablo Aronne Funchal de Barros. Acionista Ingressante: Lojas Le Biscuit S.A. Conselheiros de Administração: Álvaro 
Constâncio Sant’Anna Neto; Gabriel Felzenszwalb; Guilherme Lorca de Faria. Visto da Advogada: Tama Tanzilli - OAB/SP nº 208.288. JUCESP nº 563.069/21-1 e JUCESP/NIRE S/A nº 3530058128-8 em 29/11/2021. Gisela Simiema Ceschin - 
Secretária Geral. Anexo II - Estatuto Social da X Good Brains Tecnologia da Informação S.A. - CNPJ/ME nº 25.348.605/0001-07 (em transformação). Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede e Duração - Artigo 1º. A X Good Brains Tecnologia 
da Informação S.A. (“Cia.”) é uma sociedade anônima regida por este estatuto social e pela legislação vigente que lhe for aplicável. Artigo 2º. A Cia. tem por objeto social: (a) Análise e desenvolvimento de sistemas, bem como sua programação; (b) 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; e (c) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador. Artigo 3º. A Cia. tem sede e foro na Rua Doutor 
Alfredo de Castro, nº 200, Conjunto 1101, bairro Barra Funda, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01.155-060. Artigo 4º. O prazo de duração da Cia. é indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º. O capital social é de 
R$ 5.039.902,38, dividido em 133.334 ações, todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. §1º. Cada ação ordinária confere a seu respectivo titular o direito a um voto nas assembleias gerais. §2º. As ações são indivisíveis em relação à Cia.. §3º. A 
Cia. não emitirá certificado de ações e as escriturará nos competentes livros sociais. §4º. A Cia. poderá emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência ou com redução do prazo para o exercício 
do direito de preferência quando a colocação desses valores mobiliários seja feita mediante a venda em bolsa ou por meio de subscrição pública, ou ainda, por meio de permuta de ações, em oferta pública de aquisição, nos termos do artigo 172 da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“LSA”). §5º. As ações preferenciais terão as seguintes características: (i) não conferirão direito de voto aos seus titulares, exceto conforme previsto na Lei 6.404/76; (ii) terão prioridade no reembolso de capital, sem prêmio; 
e (iii) participarão proporcionalmente, junto com as ações ordinárias, na distribuição dos lucros da Cia.. Artigo 6º. É vedada a criação ou emissão de partes beneficiárias pela Cia., bem como a existência destes títulos em circulação. Capítulo III - Assembleia 
Geral - Artigo 8º. A assembleia geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 meses seguintes ao término de cada exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem, observadas em sua convocação, instalação e realização 
as disposições legais aplicáveis a este estatuto social, bem como as disposições de acordos de acionistas arquivado na sede da Cia.. As assembleias serão, preferencialmente, por meio não presencial, na forma da legislação. §1º. As assembleias gerais serão 
convocadas com, no mínimo, 15 dias de antecedência, em primeira convocação, ou 8 dias, em segunda convocação. §2º. Além das demais hipóteses previstas em lei e neste estatuto social, a assembleia geral poderá ser convocada por 2 conselheiros em 
conjunto. Artigo 9º. A assembleia geral será instalada e presidida pelo presidente do Conselho de Administração e, na falta ou impedimento deste, pelo vice-presidente do Conselho de Administração e, na falta ou impedimento deste, por qualquer outro 
membro do Conselho de Administração ou acionista escolhido pela maioria dos acionistas presentes. O presidente da assembleia geral escolherá um dos presentes para servir de secretário. Artigo 10º. Compete à assembleia geral, além das demais matérias 
previstas em lei, deliberar sobre: (a) Qualquer alteração do estatuto social; (b) Emissão de debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição; (c) Criação de ações preferenciais ou qualquer nova classe de ações ou aumento de qualquer classe de 
ações, sem guardar proporção com as demais classes ou espécies de ações; (d) Alteração nos direitos, preferencias, vantagens e condições de resgate ou amortização de ações; (e) Resgate e amortização de ações ou outros valores mobiliários; (f) Fixação 
da remuneração global dos diretores e dos membros do Conselho de Administração, bem como dos membros do conselho fiscal, caso seja requerida sua instalação; (g) Destinação do lucro líquido, distribuição ou retenção de lucros ou dividendos mudanças 
nas políticas de dividendos, sem prejuízo da competência do Conselho de Administração; (h) Participação em grupo de sociedades; (i) Transformação, fusão, cisão, incorporação por outra sociedade, incorporação de ações ou incorporação de outra 
sociedade; (j) Adesão a segmento especial ou nível de governança e realização de qualquer oferta pública de quaisquer valores mobiliários de emissão da Cia.; (k) Autorização para confessar ou pedir falência ou requerer recuperação judicial ou 
extrajudicial; (l) Dissolução, liquidação ou extinção, ou cessação do estado de liquidação; e (m) Criação, alteração ou cancelamento de qualquer plano de opção de ações ou plano de remuneração baseado em ações que envolva a entrega de ações. Artigo 
11º. As deliberações da assembleia geral serão aprovadas pelo voto afirmativo de acionistas representando a maioria do capital social, não se computado os votos em branco, exceto se maior quórum for exigido por lei, este estatuto ou Acordo de Acionistas. 
Artigo 12º. No caso de realização de oferta pública inicial de ações, a assembleia geral aprovará, concomitantemente, a adesão da Cia. a segmento especial de bolsa de valores que assegure, no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança 
corporativa, de acordo com a Instrução da CVM nº 578, de 30/08/2016. Capítulo IV - Administração - Artigo 13º. A Cia. será administrada por um Conselho de Administração e por uma diretoria, órgãos que terão  sua instalação, composição e atuação 
pautadas pelas disposições legais aplicáveis e pelo presente estatuto social. §1º. Os administradores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. §2º. Os administradores da Cia. terão os deveres e responsabilidades 
estabelecidos neste estatuto social e na legislação societária vigente, observadas as deliberações dos órgãos de administração. §3º. Os administradores responderão perante a Cia. e terceiros pelo ato que praticarem no exercício de suas funções, nos termos 
da lei e deste estatuto social. Artigo 14º. A Cia. poderá, por deliberação do Conselho de Administração, contratar seguro para a cobertura de responsabilidade decorrente do exercício de cargos ou funções pelos administradores, membros do conselho 
fiscal, membros de qualquer comitê, empregados ou mandatários da Cia.. Artigo 15º. A administração da Cia. deverá zelar pela observância da legislação aplicável, deste estatuto social, bem como do plano de negócios e do orçamento anual da Cia.. 
Seção 1 - Conselho de Administração - Artigo 16º. O Conselho de Administração é composto por 3 membros com mandato unificado de 1 ano, sendo permitida a reeleição, todos eleitos e destituíveis pela assembleia geral, sendo que 2 dos membros serão 
nomeados, destituídos e/ou substituídos por indicação da acionista Lojas Le Biscuit S.A. e 1 dos membros será nomeado, destituído e/ou substituído por indicação dos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo 
Aronne Funchal de Barros, em conjunto, observado o disposto no Acordo de Acionistas. §1º. Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no livro próprio, dentro dos 30 dias 
que se seguem à eleição. §2º. Dentre os membros do Conselho de Administração, um será designado para ocupar o cargo de presidente e outro, o cargo de vicepresidente, que substituirá o presidente em suas ausências ou impedimentos, ambos os quais 
deverão ser escolhidos pela assembleia geral. O presidente e o vice-presidente do Conselho de Administração serão necessariamente nomeados, destituídos e/ou substituídos por indicação da acionista Lojas Le Biscuit S.A. §3º. O exercício do cargo de 
conselheiro será não remunerado. Artigo 17º. No caso de renúncia ou vacância de membros do Conselho de Administração, os acionistas convocarão ou farão com que seja convocada, imediatamente, mas em todo caso no prazo de até 60 dias, a contar 
da verificação ou ciência da vacância, assembleia geral para eleger substituto para o cargo vago, que deverá completar o restante do mandato. Artigo 18º. O Conselho de Administração reunir-se-á, ao menos, 1 vez por trimestre ou sempre que necessário, 
mediante convocação. §1º. As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por qualquer um de seus membros, mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 5 dias da data de cada reunião, indicando a pauta, data, local e 
horário da reunião. §2º. Independentemente do cumprimento das formalidades relativas à convocação, considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de Administração, por si ou na forma do §§4º, 5º ou 7º abaixo. 
§3º. As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas com a presença da maioria de seus membros, observados o dispositivo nos §§4º, 5º ou 7º abaixo. §4º. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os conselheiros poderão se fazer 
representar na reunião por outro membro do Conselho de Administração, designado por meio de autorização específica por escrito, assinada pelo membro ausente, na qual deverão constar expressamente as instruções de voto o conselheiro ausente ou 
impedido, valendo tal representação para fins de verificação de quórum de instalação e deliberação. §5º. Os conselheiros poderão enviar antecipadamente o seu voto, que valerá para fins de verificação de quórum de instalação e deliberação, deste que 
enviando à Cia., em atenção ao presidente da respectiva reunião do Conselho de Administração, por escrito, até o início da reunião. §6º. As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente por meio não presencial e, quando 
presenciais, na sede da Cia. ou em seu escritório administrativo, desde que previamente comunicado aos seus conselheiros. §7º. Observadas as disposições deste estatuto social quanto à formalização de presença dos conselheiros e documentação de 
deliberações tomadas, a participação dos conselheiros e sua manifestação de vontade e voto em qualquer reunião do Conselho de Administração poderá se dar por vídeo conferência ou teleconferência e os conselheiros que assim participarem da reunião 
serão considerados presentes à reunião, devendo colocar o seu voto por escrito e encaminhá-lo ao presidente ou secretário da reunião do Conselho de Administração, por e-mail ou fac-simile, logo após o término da reunião, dentro do prazo de 48 horas. 
§8º. As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo presidente do Conselho de Administração e, na sua ausência, pelo vice-presidente, cabendo ao presidente da reunião indicar o secretário. §9º. O Conselho de Administração poderá 
convidar outros participantes para as suas reuniões, com a finalidade de prestarem esclarecimentos, sendo, entretanto, expressamente vedado a estes participantes convidados o direito de voto. §10º. Ao término de toda a reunião, deverá ser lavrada ata, a 
qual deverá ser assinada por todos os membros do Conselho de Administração fisicamente presentes à reunião e, posteriormente, transcrita no livro de registro e atas do Conselho de Administração, devendo os votos proferidos por conselheiros que tenham 
se manifestado na forma dos §§4º, 5º e 7º acima constar da ata, bem como deverão as cópias de referidos fac-símiles ou e-mails contendo seus votos, conforme o caso, ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata. Artigo 19º. O Conselho de 
Administração será competente para deliberar sobre as matérias a seguir previstas, sem prejuízo de qualquer outra matéria que a lei atribua à sua competência: (a) Estabelecer os objetivos, a política e a orientação geral dos negócios da Cia.; (b) Convocar 
a assembleia geral, observado o disposto no §2º do Artigo 8º; (c) Constituir Comitês da Cia., cujo escopos dos trabalhos serão fixados pelo Conselho de Administração, e não terão qualquer tipo de remuneração; (d) Eleger e destituir os diretores e os 
membros de qualquer comitê da Cia. e definir-lhes atribuições complementares específicas, observado o disposto neste estatuto social; (e) Fixar a remuneração individual dos administradores da Cia.; (f) Fiscalizar a gestão dos diretores e dos membros 
dos comitês da Cia., examinando, a qualquer tempo, os livros, documentos e papéis da Cia., solicitando informações sobre contratos, acordos e quaisquer outros instrumentos celebrados ou em vias de celebração; (g) Manifestar-se sobre as demonstrações 
financeiras, o relatório da administração e as contas da diretoria, bem como sobre as propostas para a assembleia geral para a destinação do lucro líquido e distribuição de dividendos; (h) Declarar dividendos intercalares e intermediários à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral ou em balanço intermediário; (i) Aprovar o pagamento de juros sobre o capital próprio; (j) Aprovar o plano de negócios da Cia. e suas revisões ou alterações; (k) Aprovar 
o orçamento anual da Cia. e suas revisões ou alterações; (l) Aprovar qualquer operação ou despesa, ou conjunto de operações ou despesas, cujo valor, individual ou agregado, em um período de 12 meses, implique ou resulte em desvio de mais de 15% 
do orçamento anual aprovado. (m) Aprovar a celebração, alteração ou rescisão de qualquer contrato ou assunção de qualquer obrigação cujo valor, individual ou agregado; em um período de 12 meses, exceda R$ 600.000,00, exceto se especificamente 
previsto no plano de negócios e no orçamento anual aprovado ressalvado o disposto na alínea (o) abaixo; (n) Aprovar a aquisição e alienação, a qualquer título e de qualquer forma, de bens do ativo permanente, cujo valor, individual ou agregado, em um 
período de 12 meses, exceda R$ 300.000,00, exceto se especificamente previsto no plano de negócios e no orçamento anual aprovado; (o) Aprovar a aquisição, alienação, locação, arrendamento, cessão ou qualquer outra transferência a qualquer título, 
ou a constituição de quaisquer ônus ou gravames sobre qualquer bem, móvel ou imóvel, ativo ou direto, cujo valor, individual ou agregado, em um período de 12 meses, exceda R$ 300.000,00, exceto se especificamente previsto no plano de negócios e 
no orçamento anual aprovado; (p) Aprovar a celebração de contratos financeiros e outros instrumentos de dívida, incluindo a emissão de notas promissórias (comercial papers) e debêntures simples ou outros títulos de dívida, para distribuição pública ou 
privada, no Brasil ou no exterior, bem como a celebração, alteração ou rescisão de contratos financeiros, inclusive contratos de abertura de crédito, carta de crédito de importação, mútuos, financiamento, arrendamento mercantil, leasing, lease back (com 
ou sem alienação fiduciária de bens), comprar, vender, adiantamentos, outras formas de concessão de crédito, qualquer outro tipo de operação financeira isolada ou série de operações financeiras relacionadas (incluindo swap, FINIMP, etc.) ou qualquer 
contrato que resulte em alavancagem financeira ou operacional, cujo valor individual ou agregado, com a mesma instituição bancária em um período de 12 meses, exceda R$ 600.000,00, exceto se especificamente previsto no plano de negócios e no 
orçamento anual aprovado; (q) Aprovar a celebração de qualquer contrato, acordo ou negócio, de qualquer natureza, com parte relacionada, cujo valor, individual ou agregado, em um período de 12 meses, exceda R$ 15.000,00 (quinze mil Reais). Serão 
entendidas como parte relacionada a pessoa física que tenha relação de parentesco, até o 4º grau, em linha reta ou colateral, com acionistas da Cia., seus diretores ou conselheiros; (r) Aprovar, em obrigações de terceiros, a concessão de garantia, real ou 
fidejussória, incluindo avais, cujo valor, individual ou agregado, em um período de 12 meses, exceda R$ 15.000,00 (quinze mil Reais); (s) Aprovar a aquisição, subscrição, permuta, investimento, oneração, alienação ou disposição de qualquer participação 
em qualquer outra sociedade ou consórcio inclusive por meio da criação de qualquer subsidiaria, exceto se especificamente previsto no plano de negócios e no orçamento anual aprovado, bem como a celebração, aditamento ou rescisão de acordo de 
acionistas, acordo de sócios ou acordos semelhantes em qualquer sociedade na qual a Cia. detiver participação; (t) Assumir obrigações em benefício exclusivo de terceiros, exonerar terceiros do cumprimento de obrigações, praticar atos gratuitos ou de 
favor, e renúncia de direitos envolvendo valor superior a R$ 15.000,00 (quinze mil Reais); (u) Aprovar qualquer operação, suspensão de operação ou celebração de qualquer contrato, acordou ou negócio fora do curso normal dos negócios da Cia. e que 
não esteja previsto no plano de negócios e no orçamento anual aprovado; (v) Aprovar a propositura de qualquer ação judicial ou medida administrativa envolvendo valores superiores a R$ 60.000,00 ou que possa ter efeito adverso significativo para as 
atividades da Cia.; (w) Celebrar qualquer acordo ou transação para evitar ou encerrar qualquer litígio envolvendo valores superiores a R$ 60.000,00; (x) Aprovar a criação ou o cancelamento, bem como a fixação ou qualquer alteração do valor global, 
das diretrizes de rateio, dos critérios de elegibilidade, de qualquer política de compensação ou planos de benefício dos empregados ou administradores, incluindo benefícios indiretos, bônus, distribuição de lucros, programas de incentivo a remuneração, 
planos de participação nos resultados ou instrumento similar, observado o disposto neste estatuto social; (y) Dar cumprimento a qualquer plano de opção de ações ou de remuneração baseado em ações aprovado pela assembleia geral, podendo aprovar 
programas e outorgas no âmbito dos planos, bem como aprovar qualquer plano de remuneração baseado em ações que não envolva a entrega de ações, em todos os casos respeitada a remuneração global aprovada em assembleia geral; (z) Aprovar qualquer 
alteração as práticas e políticas contábeis, exceto conforme exigido por lei; (aa) Definir o voto da Cia. em qualquer subsidiária ou deliberação relevante a subsidiaria; (bb) Selecionar e contratar instituições financeiras ou empresas de assessoria (inclusive 
firmas de advocacia) para atuar na estruturação, coordenação e realização de operação de mercado de capitais, incluindo qualquer oferta pública da Cia. e emissão ou reestruturação de dívida da Cia.; (cc) Escolher e destituir os auditores independentes 
da Cia.; (dd) Autorizar a aquisição de ações da própria Cia., para efeito de cancelamento ou manutenção em tesouraria, e determinar a sua revenda ou recolocação no mercado, observada a regulamentação aplicável; (ee) Deliberar sobre qualquer outra 
matéria submetida a apreciação do Conselho de Administração pela diretoria; e (ff) Criar, implementar e revisar o Código de Ética da Cia.. §Único. Os valores expressos em reais neste Artigo 20 serão atualizados, anualmente, em 1º de fevereiro de cada 
ano (a partir de 1º/01/2021), de acordo com a variação do IPCA ocorrida no ano anterior. Artigo 20. As deliberações das reuniões do Conselho de Administração serão aprovadas pelo voto afirmativo da maioria de seus membros. Artigo 21. Sem prejuízo 
do disposto neste estatuto, as matérias descritas abaixo, submetidas à deliberação do Conselho de Administração, somente serão aprovadas mediante voto afirmativo do Presidente do Conselho de Administração: (i) aprovar o orçamento anual e o plano 
de negócios, a partir da sugestão da Diretoria; (ii) nomear diretores ou gerentes, estatutários ou não, bem como funcionários-chave da Cia., cuja remuneração mensal bruta seja superior a R$ 20.000,00; (iii) eleger o Diretor Presidente; (iv) alterar a 
remuneração dos administradores ou empregados com remuneração individual bruta fixa anual superior a R$ 150.000,00, desde que não prevista no orçamento anual da Cia.. Seção II - Diretoria - Artigo 21. A Diretoria, órgão de representação da Cia., 
será composta por no mínimo 3 e no máximo 7 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente e os demais sem designação específica, todos residentes no País, acionistas ou não, eleitos, substituídos e destituíveis pelo Conselho de Administração, sendo que (i) 
até 4 (quatro) deles serão eleitos, destituídos e substituídos por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. e (ii) até 3 deles serão eleitos, destituídos e substituídos por indicação do membro do 
Conselho de Administração indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal de Barros, em conjunto; para um mandato unificado de 1 ano, podendo os Diretores cumular funções e permitida 
a reeleição. §Único. No caso de renúncia ou vacância de qualquer cargo de Diretor, será convocada reunião do Conselho de Administração, no prazo de até 60 dias, contados da renúncia ou vacância, para eleição do substituto, que deverá completar o 
restante do mandato. Artigo 22. A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário. As reuniões da Diretoria serão convocadas por qualquer Diretor, por e-mail enviado aos endereços eletrônicos informados por escrito por cada um dos Diretores à Cia., com 
antecedência mínima de 48 horas da data de cada reunião, indicando na pauta, data, local e horário da reunião. A reunião será realizada, preferencialmente, por meio não presencial. §1º. As reuniões da Diretoria serão instaladas com a presença da maioria 
de seus membros. Em suas ausências ou impedimentos temporários, os Diretores poderão se fazer representar na reunião por outro Diretor, designado por meio de autorização específica por escrito, assinado pelo Diretor ausente ou temporariamente 
impedido, e na qual deverão constar expressamente as instruções de voto do Diretor ausente ou impedido, valendo tal representação para fins de verificação de quórum de instalação e deliberação. §2º. Independentemente do cumprimento das formalidades 
relativas à convocação, considerar-se-á regular a reunião a que comparecerem todos os Diretores. §3º. As deliberações da Diretoria serão lavradas em Ata, a qual será transcrita no Livro de Registro de Atas de Reuniões da Diretoria e, sempre que contenham 
deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros, seus extratos devem ser arquivados na Junta Comercial competente e publicados. Artigo 23. Competirá exclusivamente a dois Diretores, em conjunto, sendo que um deles deverá ser 
necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. e o outro deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação do membro 
do Conselho de Administração indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal de Barros, em conjunto, todos os poderes para agir e administrar a Cia., observado o disposto neste Estatuto 
Social e nas deliberações do Conselho de Administração, competindo-lhes: (a) Representar a Cia., em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como 
autarquias, sociedades de economia mista e entidades paraestatais, para a prática de todos os atos e negócios jurídicos em geral necessários ao funcionamento regular e ao desenvolvimento das atividades contempladas no objeto social da Cia., observado 
o disposto no Artigo 34; (b) Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o relatório da administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores independentes, bem como a proposta de destinação dos lucros 
apurados no exercício anterior; (c) Cumprir as atribuições previstas neste Estatuto Social e aquelas estabelecidas pelo Conselho de Administração; (d) Elaborar e submeter ao Conselho de Administração proposta do plano de negócios e do orçamento 
anual e, posteriormente, executar o plano de negócios e o orçamento anual aprovados pelo Conselho de Administração; (e) Decidir sobre os assuntos que não sejam de competência privativa da assembleia geral ou do Conselho de Administração; e (f) 
Aprovar a abertura, encerramento e alteração de endereço de filiais, agências ou escritórios. §Único. Qualquer contratação que demande investimento(s) em CAPEX/OPEX dependerá necessariamente da aprovação prévia de um Diretor, que tenha sido 
eleito por publicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. Artigo 24. Os Diretores poderão dividir as competências entre si, de comum acordo, sendo as divergências resolvidas pelo Diretor Presidente. 
Além das atribuições que lhe são conferidas pela lei e por este Estatuto Social ou que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração, o Diretor Presidente terá as seguintes atribuições: (a) Convocar e presidir as reuniões da diretoria; (b) Determinar 
e acompanhar o exercício das atribuições dos diretores sem designação específica da Cia.; (c) Implementar as estratégias, planos e políticas definidas pelo Conselho da Administração da Cia.; (d) Dirigir, coordenar e supervisionar as atividades diárias da 
Cia.; e (e) Supervisionar e coordenar as atividades do diretor financeiro e dos demais diretores da Cia.. Artigo 25. A Cia. será representada e somente se obrigará da seguinte forma: (a) Por 2 diretores, agindo em conjunto, sendo que um deles deverá ser 
necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. e o outro deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação do membro 
do Conselho de Administração indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal de Barros, em conjunto; (b) Por 2 procuradores com poderes específicos, um deles nomeado por Diretor 
que tenha sido eleito por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. e o outro deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação do membro do Conselho de Administração 
indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal de Barros, em conjunto; e (c) Por 1 diretor e por 1 procurador, sendo que um deles deverá ser necessariamente nomeado por ou ser um 
Diretor que tenha sido eleito por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le Biscuit S.A. e o outro deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação do membro do Conselho de 
Administração indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal de Barros, em conjunto. §1°. A representação da Cia. no exercício do direito de voto perante quaisquer de suas subsidiárias 
será sempre exercida sob orientação do conselho de administração. §2°. Os atos que exigem autorização prévia do conselho de administração, de acordo com este estatuto social, só poderão ser efetuados se cumprida tal exigência. Artigo 26. Os 
instrumentos de procuração serão assinados, obrigatoriamente, por 2 diretores, sendo um deles deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionista Lojas Le 
Biscuit S.A. e o outro deverá ser necessariamente um Diretor que tenha sido eleito por indicação do membro do Conselho de Administração indicado pelos acionistas Thiago Perez Marcondes de Moura, Guilherme Lorca de Faria e Pablo Aronne Funchal 
de Barros, em conjunto. §Único. As procurações outorgadas deverão especificar os poderes conferidos, bem como com exceção daquelas para fins judiciais, o prazo de duração, o qual não poderá ser superior a 1 ano. Na ausência de prazo de validade, 
considerar-se-ão como vincendas no dia 31 de dezembro do exercício no qual tenham sido outorgadas. Artigo 27. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Cia., os atos de qualquer diretor, procurador, empregado ou preposto 
que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer garantias em favor de terceiros, salvo quando expressamente autorizados pelo conselho de administração. 
Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 28. A Cia. terá um conselho fiscal, de caráter não permanente, que, caso instaurado a pedido de acionistas na forma da lei e da regulamentação aplicável, será composto por 3 membros efetivos e igual número de 
suplentes, acionistas ou não, residentes no país, com as atribuições previstas em lei. Artigo 29. Os membros do conselho fiscal serão eleitos pela assembleia geral que deliberar sua instalação, a qual também fixará a remuneração dos membros do conselho 
fiscal, observadas as disposições legais aplicáveis. §1°. Os membros do conselho fiscal serão investidos nos respectivos cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no livro de atas das reuniões do conselho fiscal. §2°. Os membros do conselho 
fiscal e seus suplentes exercerão seus cargos até a primeira assembleia ordinária que se realizará após a sua eleição, podendo ser reeleitos. §3°. O exercício do cargo de conselheiro não será remunerado. Capítulo VI - Exercício Social, Balanço Patrimonial 
e Distribuição de Resultados - Artigo 30. O exercício social terá início em 1° de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 31. Ao final de cada exercício social, a diretoria elaborará as demonstrações financeiras, observadas as disposições 
legais vigentes, submetendo-as ao conselho de administração, que, após aprová-las, as submeterá à assembleia geral ordinária, juntamente com a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. §1°. A Cia. poderá levantar balanços patrimoniais 
semestrais ou referentes a períodos menores e, mediante deliberação do conselho de administração, distribuir dividendos intermediários ou intercalares com base nos resultados apurados ou à conta de lucros acumulados ou de reserva de lucros, observadas 
as limitações legais. §2°. A Cia. poderá, mediante deliberação do conselho de administração, creditar ou pagar juros sobre o capital próprio, devendo as importâncias pagas ou creditadas a este título serem imputadas ao valor do dividendo obrigatório. 
Artigo 32. O resultado do exercício, após os ajustes e deduções previstos em lei, incluindo a dedução dos prejuízos acumulados, se houver, bem como a provisão para imposto de renda e contribuição social sobre lucro, terá a seguinte destinação e nesta 
ordem: (a) 5% para a reserva legal, que não excederá 20% do capital social; (b) 0,1%, no mínimo, será distribuído, como dividendo obrigatório, observadas as demais disposições do presente estatuto social e a legislação aplicável; (c) A parcela 
remanescente, por proposta dos órgãos de administração, poderá ser retida com base em orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da LSA, conforme disposto no plano de negócios e no orçamento anual aprovados. Artigo 
33. Reverterão à Cia. os dividendos e juros sobre o capital próprio não reclamados dentro do prazo de 3 anos contados da data em que forem colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VII - Acordo de Acionistas - Artigo 34. A Cia. observará fielmente 
o acordo de acionistas arquivado em sua sede, sendo nulas e ineficazes em relação à Cia. quaisquer deliberações da assembleia geral, do conselho de administração e da diretoria que contrariarem o disposto em acordo de acionistas arquivado em sua sede. 
§1°. O presidente da assembleia geral e o presidente do conselho de administração não computarão qualquer voto proferido com infração a acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.. §2°. A Cia. não registrará nos livros sociais, sendo nula e ineficaz 
em relação à Cia., aos acionistas e a terceiros, a alienação ou oneração de quaisquer ações em violação a acordo de acionistas arquivado na sede da Cia.. §3°. A Cia. garante a qualquer acionista a disponibilização de contratos com partes relacionadas, 
acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão. Capítulo VIII - Liquidação - Artigo 35. A Cia. somente será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei, competindo à 
assembleia geral eleger os liquidantes e estabelecer o modo de liquidação. Capítulo IX - Arbitragem - Artigo 36. Quaisquer controvérsias oriundas de conflitos societários, incluindo aquela decorrente do presente estatuto social que não tiver sido 
solucionada por meio de negociações consensuais entre os acionistas serão dirimidas, em caráter definitivo, por meio de arbitragem, conforme disposto a seguir. §1°. A Arbitragem será conduzida de acordo com a lei brasileira de arbitragem (Lei nº 
9.307/96) e com as normas da Câmara de Mediação e Arbitragem Empresarial - CAMARB (“Câmara”), a qual será responsável pela condução do procedimento arbitral. Os Acionistas acordam que, caso o Regulamento Arbitral da Câmara contenha 
qualquer falha de procedimento, as disposições processuais da Lei nº 9.307/96 e do Código de Processo Civil brasileiro serão aplicáveis, nesta ordem. §2°. A Arbitragem será presidida por árbitro único. A Parte que houver requerido a Arbitragem deverá, 
simultaneamente com o requerimento para instalação da Arbitragem, indicar o árbitro e notificar a outra Parte a respeito da indicação. No prazo de 15 dias após o recebimento dessa notificação, a outra Parte deverá responder a notificação concordando 
ou não com a indicação do árbitro. Caso não haja concordância, as Partes deverão em 2 dias escolher o árbitro de comum acordo. Caso não entrem em acordo sobre a indicação do árbitro, mediante solicitação de qualquer das Partes, Presidente da Câmara 
escolhe o árbitro. §3°. Todos os procedimentos e documentos relacionados à arbitragem serão conduzidos e/ou preparados no idioma português. A Arbitragem ocorrerá na Cidade de São Paulo. Os árbitros decidirão com base na legislação brasileira 
aplicável, não se aplicando o princípio da equidade. §4°. Os Acionistas concordam em empregar seus maiores esforços para alcançar solução rápida, econômica e justa a qualquer conflito submetido à Arbitragem. §5°. O laudo arbitral será final e vinculará 
os Acionistas. Os Acionistas concordam em não submeter qualquer conflito a procedimento judicial ou arbitral diferente do previsto neste Acordo. §6°. A responsabilidade pelo pagamento dos custos e despesas relacionados à Arbitragem será determinada 
de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara ou pelo árbitro, ficando desde já ajustado entre os Acionistas, porém, que não serão devidos honorários de sucumbência. §7°. Não obstante as disposições deste item, e unicamente com o propósito 
de (i) viabilizar a execução específica, (ii) se obter medidas prévias, vinculativas e temporárias, (iii) se obter a iniciação obrigatória da Arbitragem ou medidas preliminares para assegurar o status quo dos Acionistas da Arbitragem em andamento ou em 
vias e se iniciar, os Acionistas elegem os tribunais da Cidade de SP/SP, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou possa ser. Capítulo X - Disposições Finais - Artigo 37. Quaisquer casos não previstos no estatuto social serão 
resolvidos pela assembleia geral e regulados de acordo com as disposições da LSA e dos acordos de acionistas arquivados na sede social da Cia.

RETIFICAÇÃO REFERENTE AO EDITAL DE LEILÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DE JUSTIÇA ELE-
TRÔNICO DIA 03/05/22, CADERNO EDITAIS E LEILÕES, FOLHAS 624 A 627 - FALÊNCIA DE BUR-
LE & BURLE COMÉRCIO, ENGENHARIA, PROJETOS E OBRAS LTDA - PROCESSO Nº 0711611-
18.1991.8.26.0100 - 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL 
DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP. ONDE SE LÊ “CNPJ sob nº 45.170.289/0001-25”, LEIA-SE 
“CNPJ sob nº 53.438.412.0001-74”. LEILÃO DATAS: 1ª CHAMADA: 21/06/22, 2ª CHAMA-
DA: 14/07/22 E 3ª CHAMADA: 28/07/22. Horário: 15h00. Considerar horário Brasília. 

LEILOEIRA OFICIAL: CRISTIANE B. M. LOPES – JUCESP 661.  
WWW.LANCEJA.COM.BR  TEL:  11 4426-5064

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1070845-
70.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Eva Ribeiro Leite, Klekim Com. Imp. e Exp. S/A, Francisco Jacob de Medeiros, réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Indústria e Comercio de Lajes e Blocos Bel-lar Ltda ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Ushikichi Kamyia, nº 
971, Jd. Fontalis, São Paulo/SP, CEP: 02323-000, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação 
deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1062493-26.2019.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
GUILHERME SILVEIRA TEIXEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Adriana Oda, CPF 
127.401.518-96, que lhe foi proposta uma ação de Execução por parte de VSTP Educação Ltda, 
para o recebimento de R$ 5.332,55 (Maio/2019), oriundos do Instrumento de Confissão de Dívida, 
firmado entre as partes, e não pago. Encontrando-se a executada em lugar ignorado, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou, em 
15 dias embargue, ou reconheça o crédito da exequente, comprovando o depósito de 30% do valor 
da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito 
em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob 
pena de penhora. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de fevereiro de 2022. 
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